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1. OBJETIVO 
1.1. Esta Condição Geral Especial integra o Plano de Microsseguro de Pessoas, podendo ser comercializada somente 

como cobertura deste.  
 

2. DEFINIÇÕES 
2.1. Serão utilizadas as mesmas definições do item 1. GLOSSÁRIO das Condições Gerais do Plano de Microsseguro de 

Pessoas. 

3. GARANTIA 
3.1. A presente cobertura, desde que contratada e pago o prêmio, consiste no pagamento do capital segurado ao(s) 

beneficiário(s) indicado(s) no bilhete, de uma única vez, em caso de falecimento do segurado em decorrência de 
acidente pessoal coberto ocorrido durante o período de vigência do microsseguro.  

4. RISCOS EXCLUÍDOS 
4.1. Além das exclusões constantes no item 5. RISCOS EXCLUÍDOS das Condições Gerais do Plano de 

Microsseguro de Pessoas, não estão cobertos os eventos em ocorridos em decorrência de: 
 
a) Intercorrências ou complicações consequentes da realização de exames, tratamentos clínicos ou cirúrgicos, quando 

não decorrentes de acidente pessoal coberto; 
b) Acidentes cardiovasculares, acidente vascular cerebral (AVC), aneurisma, síncope, apoplexia, epilepsia e acidentes 

médicos, quando não decorrentes de acidente coberto; 
c) Acidentes sofridos antes da contratação do seguro, ainda que suas sequelas tenham se manifestado durante sua 

vigência; e 
d) Cirurgias plásticas ou tratamentos estéticos, exceto se tiver finalidade comprovadamente restauradora de dano 

provocado por acidente pessoal coberto. 
 

5. CAPITAL SEGURADO 
5.1. O capital segurado é a importância máxima a ser indenizada, conforme estabelecido no bilhete de microsseguro e 

vigente na data do evento coberto. 
5.2. Para efeito de cobertura e determinação do capital segurado, será considerada data do evento a data do acidente que 

deu origem ao sinistro. 
5.3. A indenização por Morte, e, se contratada, pela cobertura de Invalidez Permanente Total por Acidente, não se 

acumulam. Se, depois de pagar indenização por invalidez permanente, ocorrer a morte do Segurado em 
consequência do mesmo acidente, a importância já paga por invalidez permanente será deduzida do capital 
segurado por morte. 

5.4. Com o pagamento de indenização por sinistro com o segurado principal, o bilhete de microsseguro será 
automaticamente cancelado. 

 
6. FRANQUIA/CARÊNCIA 

6.1. Não haverá aplicação de carência e/ou franquia para esta cobertura. 
 
7. DOCUMENTAÇÃO EM CASO DE SINISTRO 

7.1. Deverão ser enviados à Seguradora, os documentos listados abaixo: 
 
a) Aviso de Sinistro; 
b) Certidão de Óbito do Segurado; 
c) Boletim de Ocorrência Policial, se for o caso; 
d) Carteira Nacional de Habilitação (CNH), na hipótese de o sinistro envolver veículo dirigido pelo Segurado; 
e) Documento de identificação do(s) beneficiário(s). 

 

8. BENEFICIÁRIOS 

8.1. A qualificação do(s) beneficiário(s) desta cobertura rege-se pelas seguintes condições: 

8.1.1. Os beneficiários deste seguro serão designados pelo Segurado no ato da contratação, com a indicação, no mínimo, 
do nome e grau de parentesco para identificação do(s) mesmo(s). 

8.1.2. A qualquer tempo, o Segurado poderá alterar o(s) beneficiário(s) indicado(s), por meio de solicitação formal, 
datada, assinada e protocolada junto à Seguradora, não se admitindo a utilização de meios remotos neste 
procedimento; 

8.1.3. Para fins de identificação do(s) beneficiário(s), será sempre considerada a última alteração de beneficiários 
recebida pela Seguradora, antes da ocorrência do sinistro; 
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8.1.4. Na falta de indicação de beneficiário, ou se, por qualquer motivo, não prevalecer a que foi feita, o capital segurado 
será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida 
a ordem da vocação hereditária. 

8.1.5. Na falta das pessoas indicadas neste item, serão beneficiários os que provarem que a morte do Segurado os privou 
dos meios necessários à subsistência. 

8.1.6. É válida a instituição do companheiro como beneficiário, se ao tempo do contrato o segurado era separado 
judicialmente, ou já se encontrava separado de fato. 

8.1.7. Em sendo os beneficiários menores de idade, a indenização será paga via assistência ou representação de quem 
de direito. 
 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. Ratificam-se as demais Condições Gerais do Plano de Microsseguro de Pessoas que não foram revogadas por 

esta Condição Geral Especial. 
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